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Corroborando o depoimento policial supracitado,
vale destacar o testemunho de Antônio Batista de
Oliveira Junior:

[...] que nesta data, por volta das 16h30, quando estava
passando com seu amigo Augusto César da Silva, de moto-
cicleta, pela rodovia BR 265, em direção à cidade de São
João del-Rei, para participar de um evento no parque de
exposições, foram abordados por uma blitz policial militar
rodoviária, nas proximidades das casas populares, no Bairro
Bonfim; que, quando da abordagem policial militar
rodoviária, observou que também foi abordada uma moto-
cicleta, cujo passageiro é a pessoa do conduzido presente,
Eduardo Trindade de Jesus; que, testemunhou quando poli-
ciais militares rodoviários procederam busca pessoal em
Eduardo Trindade de Jesus, sendo que foram encontrados na
posse do mesmo 44 (quarenta e quatro) invólucros plásticos
contendo substâncias, as quais, segundo os policiais mi-
litares que o abordaram, são semelhantes a crack [...]
(Depoimento extrajudicial de f. 08, confirmado em juízo, à f.
57).

Assim, diante dos citados depoimentos e da grande
quantidade de drogas transportadas pelo apelante - 44
(quarenta e quatro) invólucros plásticos de crack -, com-
provada está a prática da conduta típica do art. 33,
caput, da Lei nº 11.343/2006, não sendo razoável a
alegação de que o entorpecente apreendido seria
somente para seu consumo. Mesmo porque, além da
ausência de provas nesse sentido, é sabido que a
condição de usuário não é incompatível com o tráfico,
ou seja, muitas vezes torna-se aquele fornecedor de dro-
gas com o intuito de auferir recursos para sustentar o seu
vício.

Confira-se:

Tráfico. Desclassificação. Impossibilidade. Prova da atividade
mercantil. Desnecessidade. - Não comprovada a destinação
exclusiva da droga ao uso próprio, pois nada impede que o
usuário seja também traficante, inclusive para satisfazer o
próprio vício, inviável a desclassificação para o art. 16 da Lei
Antitóxicos (TJMG - Rel. Des. Mercêdo Moreira - Processo nº
182.933-2 - j. em 20.3.2001 - pub. em 3.5.2001).

[...] Inadmissível o pedido de desclassificação para o delito
previsto no art. 16 da Lei nº 6.368/76, quando ausente a
prova da exclusividade de uso próprio, sendo da defesa, e
não da acusação, o ônus da prova cabal e irrefutável da ale-
gação de ser usuário e dependente (TJMG - Apelação
Criminal nº 1.0487.04.006856-0/001 - Rel. Des. Paulo
César Dias - j. em 07.12.2004 - pub. em 16.2.2005).

Incabível, pois, a pleiteada desclassificação para o
crime do art. 28 da Lei nº 11.363/06, diante da rele-
vante quantidade de droga apreendida - acondicionada
em porções individuais -, bem como das noticiadas
denúncias de que o apelante exercia o comércio de
entorpecentes na região.

O quantum da pena - que foi fixada pelo MM. Juiz
de Direito um pouco acima do mínimo legal - observou,

rigorosamente, os preceitos do art. 68 do Código Penal
e do art. 42 da Lei de Tóxicos, em decisão plenamente
fundamentada (f. 89/90), razão pela qual deve ser man-
tida, inclusive, no que diz respeito ao afastamento da
causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei nº
11.343/06.

De fato, o apelante não preenche os requisitos
para obtenção do benefício pleiteado, porquanto, embo-
ra não ostente condenações definitivas, há provas robus-
tas de que se dedica à atividade criminosa do tráfico,
conforme depoimento do policial militar Gilson Vieira
Braga. Constam, ainda, da CAC de f. 24/25 e 75/77,
além da presente ação penal, outros três processos por
uso de drogas e outro processo por tráfico de entorpe-
centes.

Ademais, não cabe conceder ao apelante o bene-
fício da substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direito em razão de expressa vedação legal
(art. 44 da Lei nº 11.343/06).

Posto isso, nego provimento ao recurso.
Custas, conforme determinado no comando sen-

tencial.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FURTADO DE MENDONÇA e JÚLIO CÉSAR
LORENS.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Estelionato - Cheque pré-datado - Garantia de
dívida - Frustração no pagamento - Atipicidade

Ementa: Estelionato. Aquisição de mercadorias com
cheque pré-datado. Contraordem da emitente.
Atipicidade da conduta.

- O cheque constitui ordem de pagamento à vista.
Emitido, porém, para desconto futuro (cheque pré-data-
do), torna-se mera garantia de dívida, circunstância que
afasta a existência do delito de estelionato, seja na
modalidade do caput, seja na forma do § 2º do art. 171
do Código Penal.

RREECCUURRSSOO EEMM SSEENNTTIIDDOO EESSTTRRIITTOO NN°°
11..00002244..0066..220011226611-22//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - RReeccoorrrreennttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee
MMiinnaass GGeerraaiiss - RReeccoorrrriiddaa:: SSaabbrriinnaa PPeerreeiirraa ddooss SSaannttooss -
RReellaattoorr:: DDEESS.. DDUUAARRTTEE DDEE PPAAUULLAA
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Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
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Gerais, sob a Presidência do Desembargador Duarte de
Paula, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 2 de setembro de 2010. - Duarte
de Paula - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DUARTE DE PAULA - Trata-se de recurso em
sentido estrito aviado pelo Ministério Público de Minas
Gerais contra a r. decisão proferida nos autos da ação
penal pública intentada contra Sabrina Pereira dos
Santos, que rejeitou a denúncia, com base o art. 395, III,
do Código de Processo Penal.

Aduz o recorrente ser certo que o cheque em sua
forma pós-datada torna-o mera garantia de dívida, não
caracterizando o crime previsto no art. 171, § 2º, VI, do
CP; porém defende que a frustração do pagamento de
uma dívida, independentemente do meio utilizado para
esse inadimplemento, quando presente a fraude, é sem-
pre apta a caracterizar o crime de estelionato, descrito
no caput do art. 171 do CP. Afirma que, para obter a
vantagem ilícita, consistente na aquisição de bens sem a
devida contraprestação pecuniária, a denunciada indu-
ziu a erro as suas vítimas, mediante ardil, fazendo-as crer
que efetuaria o pagamento das mercadorias, quando,
na verdade, sabia que os cheques seriam posteriormente
sustados, frustrando o adimplemento da obrigação.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos de
sua admissibilidade.

Consta dos autos, especificamente da denúncia,
que, mediante a emissão de três cheques pré-datados,
no valor total de trezentos e dois reais, a denunciada
adquiriu mercadorias na Loja KGM Instalações
Comerciais, vindo, posteriormente, porém, a sustar o
pagamento de tais cheques, o que, segundo o denun-
ciante, configuraria a prática do crime de estelionato
previsto no caput do art. 171 do Código Penal.

Todavia, consoante preleciona a doutrina e prece-
dentes da jurisprudência, esta dominante, a emissão de
cheque para desconto futuro retira do título sua natureza
cambiária, tornando-o mera promessa de pagamento, o
que gera a atipicidade da conduta do agente, que não
configura estelionato, seja na modalidade do caput do
art. 171 do CP, seja na modalidade prevista no § 2º, VI,
do mesmo dispositivo legal.

Nesse sentido, a jurisprudência unânime do colen-
do Superior Tribunal de Justiça:

Habeas corpus. Estelionato. Art. 171, caput, do Código
Penal. Frustração no pagamento de cheque pré-datado.
Pedido de trancamento. Atipicidade. Procedência.
1. Esta Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça tem
proclamado que a frustração no pagamento de cheque pré-
datado não caracteriza o crime de estelionato, seja na forma

do caput do art. 171 do Código Penal, ou na do seu § 2º,
inciso VI.
2. Isso porque o cheque pós-datado, popularmente conheci-
do como pré-datado, não se cuida de ordem de pagamento
à vista, mas, sim, de garantia de dívida [...] (Habeas Corpus
nº 121628/SC - Rel. Min. OG Fernandes - DJ de 29.03.10).

Habeas corpus. Art. 171, caput, do CP. Estelionato. Alegação
de falta de justa causa. Emissão de cheques pré-datados
como forma de garantia de dívida. Exclusão da tipicidade da
conduta. Denúncia inepta. Ausência de demonstração de um
dos elementos constitutivos do tipo penal, qual seja a fraude
empregada para ludibriar a vítima. Réu que se defende dos
fatos, e não da capitulação apresentada pelo Ministério
Público. Incidência da Súmula 554 do STF. Constrangimento
ilegal evidenciado. Trancamento da ação penal que se
impõe. Precedentes do STJ.
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que não há crime de estelionato, previsto no art.
171, caput, do Código Penal, em razão da atipicidade da
conduta, quando o cheque é emitido como forma de garan-
tia de dívida, e não como ordem de pagamento à vista.
2. De qualquer forma, a denúncia também afigura-se inep-
ta, pois não demonstrou a forma como o ora paciente indu-
ziu ou manteve em erro a vítima, através de artifício, ardil ou
qualquer outro meio fraudulento.
3. Ademais, o Ministério Público narrou na denúncia que o
paciente teria se valido de cheques para a obtenção de van-
tagem ilícita em prejuízo alheio. Não poderia, dessa forma,
a suposta conduta delituosa do paciente ter sido capitulada
no caput do art. 171 do Código Penal, diante da existência
do tipo previsto no inciso VI, do mesmo artigo, que trata da
‘fraude no pagamento por meio do cheque’. Nesse contex-
to, como o réu se defende dos fatos narrados, e não da
capitulação ofertada pela acusação, o paciente seria, ainda,
alcançado, diante da cobertura dos valores antes do ofere-
cimento da denúncia, pelo teor da Súmula 554 do STF.
4. Ordem concedida para determinar o trancamento da
ação penal movida em desfavor do ora paciente.
(200.301.774.743) (Habeas Corpus nº 130500 - Rel.ª
Min.ª Laurita Vaz - j. em 13.06.09).

Criminal. Emissão de cheque pré-datado. Débito não pago.
Estelionato. Descabimento. Cártula que configura garantia
de dívida, e não ordem de pagamento à vista. Fato atípico.
Repercussão apenas na esfera cível. Agravo a que se nega
provimento.
1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça sufragou
o entendimento de ser atípica a conduta de emitir cheque
pré-datado cujo pagamento restou frustrado, porquanto,
nesta hipótese, a cártula deixa de ser uma ordem de paga-
mento à vista, transformando-se em uma espécie de garan-
tia da dívida. Assim, não há que se falar em prática de este-
lionato, seja na modalidade prevista no caput do art. 171 do
CP, seja na modalidade inscrita no § 2º da aludida regra.
2. Desse modo, revela-se patente a atipicidade penal dos
fatos imputados ao recorrido, encontrando os mesmos ape-
nas ressonância na esfera cível, pelo que não merece pros-
perar a pretensão recursal.
3. Agravo a que se nega provimento (AGRG no REsp
953222/RS - Rel.ª Min.ª Jane Silva - j. em 21.08.08).

Dessarte, a conduta da recorrida, como delineada
pelo Órgão Acusatório, caracteriza, quiçá, ilícito civil,
não se subsumindo, contudo, ao tipo penal do estelionato.
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Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HÉLCIO VALENTIM e MARCÍLIO EUSTÁQUIO
SANTOS.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Gerais, sob a Presidência do Desembargador Ediwal
José de Morais, incorporando neste o relatório de f., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, EM NÃO PROVER O RECURSO.

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2010. -
Delmival de Almeida Campos - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS - O
Promotor de Justiça que atua junto à 7ª Vara Criminal da
Comarca de Belo Horizonte/MG ofereceu denúncia con-
tra Anderson Henrique de Jesus, tendo-o como incurso
nas sanções do art. 155, § 4º, incisos I e IV, do CP (furto
qualificado).

Recebida a denúncia (f. 50), processou-se regular-
mente o feito.

Ao final, pela sentença de f. 139/153, o acusado
foi condenado nas iras do art.155, § 4º, inciso IV, c/c art.
61, I, c/c art. 26, parágrafo único, todos do CP, à pena
final de 10 (dez) meses de reclusão e 06(seis) dias-multa,
estes, no mínimo legal. Foi fixado o regime semiaberto
para o início do cumprimento das penas.

Inconformado com a sentença, recorre o acusado,
conforme razões de f. 159/166, oportunidade em que
pugna pela absolvição do furto qualificado por insufi-
ciência probatória.

Entende que não existem provas de que o fato
tenha sido cometido em concurso de agentes.

Sustenta que a qualificadora definida no art. 155,
§ 4º, IV, do CP viola o princípio constitucional da pro-
porcionalidade, já que dobra a pena do delito de furto,
enquanto a causa de aumento de um crime mais grave
(roubo) apenas faz majorar em 1/3 a metade. Assim,
considera que a desigualdade no tratamento de um
mesmo qualificador pelos referenciados textos legais
ofende a Constituição da República, o que impõe a apli-
cação dos limites previstos no § 2º do art.157 do CP.

Contrarrazões às f. 168/174, em que se requer
seja mantida a sentença tal como lançada.

Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça às 
f. 181/184, no sentido de ser negado provimento ao
recurso.

Este é o relatório necessário. Decido.
Conheço do recurso.
Não há preliminares, arguidas ou que devam ser

conhecidas de ofício.
Ao contrário do que a defesa cogita, tanto a mate-

rialidade quanto a autoria se encontram demonstradas
nos autos à saciedade.

A materialidade está estampada nos autos através
do auto de apreensão de f. 19, termo de restituição de 
f. 29, BO de f. 21/23 e laudo pericial de f. 120.

No que se refere à autoria do delito de furto qua-
lificado pelo concurso de pessoas, apesar da negativa do

Furto qualificado - Concurso de pessoas - Autoria
e materialidade - Prova - Desclassificação do

crime - Furto simples - Impossibilidade - Crime
de roubo em concurso de agentes - Causa de
aumento de pena - Art. 157, § 2º, do Código
Penal - Aplicação por analogia - Vedação -

Princípio da reserva legal - Princípios da isono-
mia e da proporcionalidade - Não violação

Ementa: Direito penal. Crime de furto qualificado. Prova
da autoria e da materialidade. Existência. Absolvição.
Impossibilidade. Concurso de agentes. Caracterização.
Decote. Inviabilidade. Aplicação analógica da causa
especial de aumento da pena prevista no art. 157 do CP,
ao invés do furto qualificado pelo concurso de agentes.
Vedação. Princípio da reserva legal. 

- Apresentando-se, nos autos, prova inconteste da par-
ticipação do denunciado na prática do delito, não há
falar em sua absolvição. 

- Configurada a qualificadora do concurso de agentes,
impossível é acolher o pleito do acusado em desclassi-
ficar o delito para o de furto simples. 

- Conforme jurisprudência recente do col. STJ, não é
possível se aplicar o aumento previsto para o crime de
roubo praticado em concurso de pessoas, invocando
princípios da proporcionalidade e isonomia, já que
assim agindo resta violado o contido no art. 155, § 4º,
do CP, já que, no furto, o concurso de agentes qualifica
o crime, e, no roubo, agrava-se a pena.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00002244..0088..222288776666-55//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: AAnnddeerrssoonn
HHeennrriiqquuee ddee JJeessuuss - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. DDEELLMMIIVVAALL DDEE
AALLMMEEIIDDAA CCAAMMPPOOSS
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Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas


